PROJETO DE LEI Nº 065/2018
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR, POR TEMPO DETERMINADO, 01 (UM) AGENTE SOCIAL E 01 (UM) AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE PARA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSITÊNCIA SOCIAL.”
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:

L  E  I

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, por tempo determinado, até 12 (doze) meses, para atendimento na Rede Municipal de Saúde e Assistência Social, 01 (um) Agente Comunitário de Saúde para a Unidade Básica de Saúde do Bairro Primavera, e, 01 (um) Agente Social para o Centro de Referencia da Assistência Social – CRAS, com base nos artigos 240 e seguintes da Lei nº 1.883, de 13 de dezembro de 2001: 

I – 01 (um) Agente Social, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas;
II - 01 (uma) Agente Comunitário de Saúde, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas.
Parágrafo Único Para o preenchimento das vagas referidas nos incisos do presente artigo serão exigidos os requisitos para o cargos de Agente Social e Agente Comunitário de Saúde, bem como habilitação legal exigida para as atividades.

Art. 2º Como vencimento serão pagas as remunerações equivalentes as percebidas pelos servidores de igual função no quadro permanente do Município de Dois Irmãos, o qual será reajustado na mesma data e pelo mesmo percentual que este, assegurados ainda, os pagamentos previstos no art. 244, da Lei nº 1.883, de 13 de dezembro de 2001. 
Art. 3º As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta das seguintes classificações orçamentárias: 
a) Inciso I:

09.07.08.0039.2160 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA F.N.A.S. P.B.S
3.3.1.90.11.00.000000 Vencimentos e Vantagens Fixas
10945 – LIVRE

1917 – F.N.A.S P.B Fixo

b) Inciso II:
09.005.0010.0301.0108.2258 – Qualificação da Atenção Básica em Saúde – Recurso 4011
3.3.1.90.04.00.000000 Contratação por prazo determinado _____________cta 20142
ou
09.005.0010.0301.0062 PSF – PROGRAMA DE SAUDE DA FAMÍLIA – ESTADO – RECURSO 4090

3.3.1.90.04.00.000000 Contratação por Prazo Determinado ______________cta 4954

3.3.1.90.13.00.000000 Obrigações Patronais _________________________cta 19918

ou

09.005.0010.0301.0062 PSF – PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – UNIÃO –RECURSO 4520

3.3.1.90.04.00.000000 Contratação por Prazo Determinado ______________cta 7962

3.3.1.90.13.00.000000 Obrigações Patronais _________________________cta 19915

ou

09.005.0010.0301.0108 MANUTENÇÃO PROGRAMA PAB FIXO – RECURSO 4510

3.3.1.90.04.00.000000 Contratação por Prazo Determinado_______________cta 996

3.3.1.90.13.00.000000 Obrigações Patronais_________________________cta 20111

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


DOIS IRMÃOS, RS, 26 DE JULHO DE 2018.

	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

PREFEITA MUNICIPAL.


JUSTIFICATIVA

                        Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº 065/2018 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR, POR TEMPO DETERMINADO, 01 (UM) AGENTE SOCIAL E 01 (UM) AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE PARA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSITÊNCIA SOCIAL.”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.
A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente para contratação temporária de um Agente Social para exercício de atribuições junto ao CRAS, regime 40 horas semanais, pelo prazo de 08 (oito) meses, que passará a substituir a servidora Cristiane Pimentel Andrade que entrará em férias e, ato contínuo, em licença maternidade. Faz-se necessário, ainda, a contratação temporária de um Agente Comunitário de Saúde para atuação na UBS do Bairro Primavera, também em regime de 40 (quarenta) horas semanais, para fins de substituição aos servidores Lucas Andrade Klein e Denise Jacobsen. O primeiro está em licença saúde e a segunda entrará em licença maternidade, em breve.
Por fim, mister salientar que a presente proposição não representará o impacto no orçamento municipal.
Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para efetivar as contratações temporárias, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela.

   TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

PREFEITA MUNICIPAL.
